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Excelentíssimo Senhor Presídente

O Parlamentar que desta toma iniciativar em sintonia com o Regimento Interno
e corn a ciência da dispensa e outros procedimentos normativos. após a audição ao pleno, indica
ao indica ao Excelentíssimo senhor Prefeito de Estância/sE, que, por meio da secretaria Municipal
de Turismo, secretaria de infraestrutura e, se necessário, em parceria com a Marinha do Brasil
(Capitania dos Portos), adote as medidas necessárias para a colocação de placas de
adveftêncaa, orientaçãa e segurança na extensão da Praia do saço.

]USTIFICATIVÂ:

Senhor Presidente,

Com o aumento constante do tráfego de embarcações na praia do Saco,
especialmente em períodos de alta estação e eventos turísticos e com a confirmação da realização
do balizamento náuüco, torna-se imprescindível estabelecer medidas preventivas voltadas à
s€gurança de banhistas, condutores de embarcações e demais frequentadores da área.

A ausência de sinalização clara compromete tanto a segurança pública
quanto a organização do espaço costêiro, uma vez gue pode ocorrer acidentes, colisões e até
casos de afogamento em zonâs onde há coníllto entre áreae de lazer e navegação.

Nesse sentido, recomenda-se a instalação de placas informativas e de
advertêncía em pontos estratégicos da praia, contendo, entre outros:

> Delimitação clara da área exclusiva para banho

> Indicação de zonas de embarque e desembarque de embarcações

> Sinalização de locais com histórico ou risco potencial de afogamentos

> Avisos soôre a velocidade limite de embarcações na odâ

Essa sinalização poderá ser complementada com boias flutuantes e bandeiras
de alerta, conforme os padrões estabelecidos pela capitania dos portos, respeitando normas da
Autoridade MarÍtima e as diretrizes da Lel no 9.5321997 (Lei de segurança do Tráfego Aquaviário).

Alem de proteger vidas, tais medidas aqregam valor turístico à praia do Saco,
que é uma das mais visitadas do Estado de Sergipe, reforçando a ímagem do Município como
destino seguro e bem estruturado.

sala das sessões, Plenário Filadelfo Luiz da costa, palácio Legislativo prefeito pascoal
Í{abuco, Estância, 03 de fevereiro de 2026.
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